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INDICAÇÃO  Nº    76 

 
 
                                   Indico ao Prefeito Municipal, para que em conjunto com os 
departamentos competentes, que seja estudada a viabilidade de celebração 
de convênio com a Prefeitura Municipal de Campinas, visando a destinação 
adequada dos resíduos provenientes de podas e limpezas urbanas — tais 
como galhos, folhas e mato — à Usina Verde de Campinas (unidade de 
compostagem de resíduos verdes). 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                                   A presente indicação tem como objetivo promover uma 
solução ambientalmente correta e sustentável para o descarte dos resíduos 
orgânicos gerados em nosso município. O encaminhamento desses materiais à 
usina de compostagem permitirá sua transformação em adubo orgânico, 
reduzindo significativamente o volume de resíduos descartados de forma 
inadequada e contribuindo com a preservação do meio ambiente. 
 
                                  Além disso, a iniciativa fortalece a política de 
sustentabilidade, podendo gerar economia aos cofres públicos com a redução 
de custos de transporte e destinação final, bem como possibilitar o 
reaproveitamento do composto orgânico em áreas públicas, como praças, 
jardins e projetos de arborização. 
 
                                  Vale destacar que o município de Campinas já possui 
estrutura consolidada para esse tipo de tratamento, sendo referência na 
destinação de resíduos verdes, o que torna o convênio uma alternativa viável e 
eficiente para nossa cidade. 
 
                                  Diante do exposto, solicitamos atenção especial do 
Executivo para a análise e possível implantação desta importante medida. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 16 DE ABRIL 
DE 2026.  
 

JOÃO PAULO PAULELLA 
Vereador 


